
Cabe esperar que o 
jogo de interesses 

acabe por 
transformar a 

própria cultura 

cional em sentido estrito: o im-
peachment de um presidente, o 
expurgo dos anões do Orçam.en::  
to, a atual lavagem pública de, 
roupa suja pelo Senado — e oca :  
sionalmente a mobilização po r,.. 
pular direta do tipo "Fora Col 
lor". Talvez seja possível en-
contrar aí o humo propício 
construção institucional bem r, 
sucedida. Com  a cautela sugeri-.: 
da pelos eventos da última dei:- 
ção presidencial nos Estados 
Unidos, em que, não obstante as 
vetustas e festejadas institui-, 
ções, claras parcialidades e a: 
adesão à regra do "meu pirão: 
primeiro" foram exibidas no: 
comportamento de todos, do pe-: 
queno funcionário partidário à 
Suprema Corte. 
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As instituições e o pirão de cada um 

• 

Pequena corrupção 
tem múltiplas faces 
na esfera pública 
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A indagação talvez mais in-
trigante a respeito da violação 
do painel do Senado é a da pos-
sível motivação dos senadores 
que nela se viram envolvidos. 
Afinal, Antonio Carlos MagaT  
ihãese JOSéRobèrto Arruda 
surgem como os prováveis res-
ponsáveis por uma operação de 
objetivos nebulosos, em que a 
grave impropriedade da conduta 
de ambos não parece explicar-se 
sequer em termos de interesses 
menores ou dos ganhos pessoais 
a serem dela extraídos. O que 
acaba emergindo é que o imbro-
glio provavelmente se deve ape-
nas à leviandade e ao mero des-
fastio de lideranças algo ocio-
sas, às quais, recebida a lista 
dos votos, se permitem esquecer 
o assunto, ou mesmo torná-lo o 
objeto de bazófia e comentários 
inconseqüentes — ao menos até 
que alguém _os grave e divulgue, 
ora que absurdo! 

O interesse disso tem a ver 
com a maneira como se ajusta 
ao caráter banal que a conduta 
desatenta às normas tende a as-
sumir aos olhos de todos nós no 
cotidiano do país. Nessa pers- 

O Brasil do 
momento fornece 
boa ilustração da 

dialética das 
instituições 

gam, as férias desfrutadas na 
praia que se "vendem" nas uni-
versidades públicas, os funcio-
nários públicos que transferem, 
sempre que possível, pequenas 
despesas para a "viúva", as diá-
rias indevidas que se cobram... 

Mas há outras ramificações. 
Se essa cultura tolerante tem uma 
face em que se move sobretudo a 
classe média e que é afim às 
grandes maracutaias a que reagi-
mos indignados, é difícil, natural-
inênte, pretender ïjue venhamos a 
ter a observância das normas na 
esfera em que se trata da crimina-
lidade comum e da violência, que 
encontram condições mais favo-
ráveis no meio popular e nas po-
pulações periféricas. E por que 
esperar que haja apreço às nor-
mas no plano propriamente polí-
tico em que estão em jogo o vigor 
e a estabilidade das instituições 
democráticas corno tal? 

Anos atrás, Samuel Hunting-
ton, de Harvard, opunha a con-
dição "cívica" das sociedades 
de democracia institucionaliza-
da à condição que designava co-
mo "pretorianismo", distingui-
da pela fragilidade das institui-
ções e normas. Em conseqüên-
cia dessa fragilidade, a arena 
política perderia autonomia e se 
veria exposta à afirmação, feita 
em termos diretos e sem a devi-
da mediação institucional, dos 
interesses de categorias diver-
sas, cada uma das quais usando 
os recursos que tem à mão: os 
trabalhadores farão talvez gre- 
ves políticas (eventualmente, se 
camponeses, ocupações políti- 
cas de fazendas...) e os estudan- 
tes protestarão em manifesta- 
ções, enquanto os plutocratas 
corromperão — e os militares 
darão golpes, tornando-se, co- 
mo detentores dos meios de 
coerção física, os protagonistas 
decisivos da condição pretoria- 
na. Se as chances de golpes mi-
litares parecem remotas no Bra-
sil do momento, Huntington fi-
caria provavelmente surpreso 
com outro traço em que nosso 
pretorianismo se mostra bem 
vivo. Pois temos tido na própria 
Justiça, a guardiã das normas e 
o ator por excelência em que a 
feição institucional da vida po-
lítica da coletividade deveria 
encarnar-se, uma corporação a 
atuar abertamente de acordo 
com a cultura pretoriana e sua 
lógica. Assim, vimos, não mais 
que dias atrás, o Supremo Tri-
bunal Federal a manipular com 
desenvoltura o seu próprio regi-
mento para assegurar estreitos 
interesses particulares. Mas o 
traço pretoriano é certamente 
mais claro na decisão do mesmo 
STF, há algum tempo, a propó-
sito do auxílio-moradia para os, 
juízes. Pois aqui o que vimos 
foi a Justiça a usar os recursos  

que a distinguem, e aos quais se 
associa a força dos símbolos 
que sugerem distanciamento e 
rigor (lembre-se a figura de mu-
lher de olhos vendados e muni-
da de espada e balança), para 
garantir os interesses corporati-
vos dos próprios magistrados: 
meu pirão primeiro... 

A grande indagação subjacen-
te ao problema geral é a de como 
a implantação de normas e insti-
tuições efetivas virá a articular-se 
com o jogo dos interesses, que 
não cabe, naturalmente, denun-
ciar de vez como ilegítimos. Se 
não se supõe uma espécie de con-
versão em que todos se transfor-
mem em anjos, como esperar que 
normas e interesses, ou o público 
e o privado, se combinem apro-
priadamente? Este é um ponto a 
respeito do qual a reflexão políti-
ca se liga de forma tensa com a 
dos economistas, em que predo-
mina normalmente o realismo na 
consideração dos interesses. 

Quando dirigida à política, a 
postura dos economistas costuma 
apresentar duas variantes. A pri-
meira é unia variante "vulgar", 
ilustrada por artigo de grande re-
percussão do finado Mário Hen-
rique Sinionsen, publicado na re- 

prio o desvio de dinheiro públi- • 
co ao estilo Banpará; mas que 
dizer do Banco Central a resga-
tar os bancos Marka e Fonte-
Cindam, do Proer, das privati-
zações generosamente finan-
ciadas - ou dos empréstimos a 
juros reais negativos do BN-
DES, redundando em autênti-
cas doações de recursos públi-
cos a poderosos grupos empre-
sariais? Alguns falam, a respei-
to, de dependência estrutural 
doEstacliô- perante..ç..:s donw -do 
capital, cujos interesses são o 
motor do dinamismo da econo-
mia capitalista e, como con-
seqüência, da prosperidade da 
sociedade como uni todo. Dada 
a face odiosa da articulação que 
daí resulta entre agentes priva-
dos e públicos, torna-se difícil 
reconhecer com realismo o fato 
de que o próprio interesse pú-
blico vem eventualmente impor 
e justificar o freqüente apoio 
estatal a interesses que surgem 
à primeira vista como mera-
mente privados. Se admitimos 
o realismo, porém, é claro que 
essa articulação proporciona 
oportunidades numerosas para 
relações escusas e inaceitável 
promiscuidade. Onde estará o 
ponto de equilíbrio? 

A outra variante da reflexão 
política dos economistas, ilustra- 
da com vigor pela produção aca- 
dêmica norte-americana dos dias 
que correm, corresponde a inda-. 
gar se será talvez possível, realis-
ticamente, alcançar e garantir a 
democracia ou a "boa" política 
por meio da simples lógica do jo-
go dos interesses, de forma que, à 
parte qualquer norma cívica, a vi-
gência real de uma constituição 
democrática viesse a resultar au-
tomaticamente da própria busca 
dos interesses egoístas em que 
cada um se empenhe. 

Uma perspectiva de certo 
modo intermediária entre as 
duas anteriores é a que caracte-
riza as recomendações dos cha-
mados "pais fundadores" da re-
pública norte-americana. Nela,  

deixem de perceber seu interes-
se próprio como correspondem= • 
do sempre às ações puramente .  
egoístas, que se veriam assim 
desestimuladas. Mas cabe espe-
rar também que, em condições, 
adequadas do ponto de vista da 
aparelhagem institucional "ob-
jetiva", o jogo dos interesses, 
acabe por transformar a própria , 
cultura, com a pressão da opi.- 
nião dos demais passando a at- • 
uar como foco de sanções de 

- importância especial. Assim' -'se 
trariam melhores raízes sociop-
sicológicas para as instituições 
e se faria delas instituições 
mais autênticas e efetivas. 

O Brasil do momento forre-.
ce talvez boa ilustração de vá- 
rios aspectos dessa dialética das 
instituições. Ponhamos de lado ._ 
a violência e a criminalidade, 
comum, de conexões mais 
moias com o quadro político-
institucional — embora a dete-
rioração social que nelas se ex:., 
pressa não traga bons augúrios 
democráticos em prazo mais 
longo. De qualquer modo, se. 
há, por unia parte, as denúncias 
de corrupção que se acumulam, 
no mesmo terreno em que pulu- 
Iam as ações corruptas vicejam 
também as condições que 
pulsionam as denúncias e per-: 
mitem os eventos em que a opi : , 
nião pública tem respaldado: 
claros avanços na esfera institu- 

pectiva, a violação do sigilo dos 
votos no Senado, ou a apropria-
ção privada de recursos públi-
cos na Sudam óu na Sudene, 
aparece apenas como a mani-
festação especial de uma cultu-
ra enraizada. Por certo, há o di-
fundido apego ostensivo à visão 
do bem público como sacros-
santo, com a conseqüência de 
que os políticos, ao lidar com 
ele de maneira relapsa, se tor-
nam merecedores da generali-
zada desconfiança popular. 

Mas esquecemos que a mes-
ma disposição relaxada e bana-
lizadora marca igualmente a pe-
quena corrupção de múltiplas 
faces presente em nosso rela-
cionamento com a esfera públi-
ca. Gente esperta que somos, 
estamos prontos a burlar as re-
gras de trânsito e a escusar, ou 
mesmo a avaliar de maneira po-
sitiva, os impostos que se gone- 

vista "Veja" há vários anos. Nes-
te caso, as suposições realistas 
quanto à esfera econômica, em 
que os interesses egoístas são vis-
tos como a motivação natural e 
legítima a esperar dos agentes, se 
combina com a idealização da 
política como a esfera do "bem 
público"; mas, como o comporta-
mento real dos políticos está lon-
ge de corresponder sempre à bus-
ca do bem público, a política e o 
Estado acabam surgindo como a 
fatal esfera da corrupção, e a bus- • o esforço de construção institu-
ca do interesse próprio, aceita e cional orientado pela idéia do 
mesmo festejada na economia, bem público se combina com 
transforma-se aqui em objeto de postulados realistas ou negati-
denúncia. vos a respeito da motivação das 

O problema com essa posi- pessoas em qualquer campo de 
ção é que não há por que presu- atuação, traduzindo-se no siste-
mir que a natureza das pessoas, ma de "freios e contrapesos" em 
ou a conseqüência virtuosa ou que se procura neutralizar os 
viciosa de sua orientação su- efeitos mais deletérios do com-
postamente egoísta e interessa- portamento faccioso ou, como 
da, mude conforme se afastem dizemos hoje no Brasil, "fisio-
do • Estado ou dele se aproxi- lógico". Trata-se, assim, de cri-
mem. E ficamos sem critérios ar parâmetros institucionais pa-
apropriados para apreciar os ra o próprio jogo dos interesses 
muitos matizes que as relações em sua feição mais áspera. 
dos interesses privados com o 	Essa estratégia conta antes 
Estado podem apresentar. Há, de tudo com que, em con-
naturalmente, o critério da le- seqüência das sanções que le-
galidade, que permite tachar correm objetivamente do quadro 
categoricamente corno impró- institucional criado, as pessoas 


